
Guaratingueta, 30 de maio de 2025.
 

 
De: Departamento Legislativo 
Para: Departamento Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 1096/2025 
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 25/2025
 
Autoria: CABO SAMUEL 
 
Ementa: Dispõe sobre a vedação à nomeação para cargos em comissão de pessoas que
tenham sido condenadas, com sentença transitada em julgado, por violência doméstica e
familiar contra a mulher, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município
da Estância Turística de Guaratinguetá.
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DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Protocolar Proposição
 
Ação Realizada: Protocolado
 
Descrição:  
 
Próxima Fase: Encaminhar Propositura para o Pequeno Expediente
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